
Estado do Rio Grande do Sul 

   Câmara Municipal de Vereadores de Poço das Antas 

 

 

                EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE SESSÃO EXTRAORDINÁRIA Nº. 002/2023 

                  

A Presidente da Câmara de Vereadores de Poço das Antas, Camila Regina 

Follmann, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município 

de Poço das Antas e nos termos do Regimento Interno desta Casa, CONVOCA os 

vereadores para Sessão Extraordinária, que será realizada, às 18h (dezoito horas) do 

dia 08 de fevereiro do corrente exercício, para análise dos seguintes Projetos de Lei: 

 

 

PROJETO DE LEI N° 005/2023, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2023. 
 

Autoriza abrir Crédito Adicional Especial no valor de 

R$ 20.000,00, com inclusão de meta no Orçamento vigente, 

para alocar despesas com auxílio financeiro a pessoas 

físicas, com recursos do superávit financeiro. 

 
PROJETO DE LEI N° 006/2023, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2023. 

 

Autoriza arcar com despesas alusivas as comemorações do 

35º Aniversário do Município. 

PROJETO DE LEI N° 007/2023, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2023. 
 

Autoriza a contratação temporária de excepcional interesse 

público para o cargo de Professor, e dá outras providências. 

 
 

Câmara de Vereadores, 06 de fevereiro de 2023. 
 
 
  

             Camila Regina Follmann 
         Presidente da Câmara Municipal                                                

           de Vereadores de Poço da Antas.    
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 



 
Nome                                         Assinatura                                      Data            Hora 
 
Adriano Stiehl                _____________________________     ___/___/___      ______ 
 
Andréia Brinckmann Griebeler ________________________     ___/___/___      ______  
 
Camila Regina Follmann _____________________________     ___/___/___      ______ 
 
Célia Lurdes Koerbes      _____________________________     ___/___/___      ______ 
 
Clóves André Knob        _____________________________     ___/___/___      ______ 
 
Leonardo José Flach      _____________________________     ___/___/___      ______ 
 
Luiz Naldair Pereira da Silva ___________________________     ___/___/___      ______ 
 
Maicon Luis Stuermer       _____________________________     ___/___/___      ______ 

Rodrigo Galdino Schwingel  __________________________     ___/___/___     ______  

 
 
 
 
 
 
 


